


COMUNICADO AO MERCADO 

 

BARDELLA S/A INDÚSTRIAS MECÂNICAS – Em recuperação judicial (“BARDELLA”), vem informar 
aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em cumprimento do Plano de Recuperação 
Judicial da Companhia e de suas controladas BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. – Em 
Recuperação Judicial, DURAFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – Em Recuperação Judicial e 
BARDELLA ADMINISTRADORA DE BENS E EMPRESAS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. – Em 
Recuperação Judicial, em 22/07/2022 foram pagos os credores trabalhistas que encontravam-
se em situação regular quanto à informação de seus dados bancários e que optaram pelo 
recebimento de seus créditos constantes da Lista de Credores conforme a respectiva cláusula 
9.1.3 – Opção B – Credores Trabalhistas - Pagamento do montante equivalente a 80% (oitenta 
por cento) do crédito trabalhista, limitado a 150 salários mínimos vigentes à época da 
publicação da homologação do Plano de Recuperação Judicial, descontados eventuais valores 
pagos nos termos da Cláusula 9.1.4, corrigido monetariamente pela variação da Taxa 
Referencial, acrescidos de taxa de juros de 1% (um por cento) ao ano, incidentes desde a data 
do pedido da recuperação judicial até a data do efetivo pagamento. Caso o credor possua 
habilitado na lista de credores montante acima de 150 salários mínimos, o excedente será pago 
em condições de pagamento equivalentes às condições de pagamento dos créditos Classe III, 
descritas no item 9.3 do Plano de Recuperação Judicial. 

 

GUARULHOS, 25 de Julho de 2022 
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